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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2025 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
às 12 horas e 30 minutos do dia 12 de novembro de 2025, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Rio Paranaíba, situado na Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065, Centro, cidade de Rio 
Paranaíba, Minas Gerais, será realizada a sessão para recebimento de Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão Eletrônico nº 041/2025, modo de disputa aberto, 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM” que reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Federal nº 
11.462/2023, do Decreto Municipal nº 852/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, e demais regulamentos aplicáveis, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e 
seus anexos. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 12/11/2025 às 12:29 (doze horas e vinte e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 12/11/2025 às 12:30 (doze horas e trinta minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de cartuchos de 
tinta e toners para impressoras e copiadoras destinados a atender às necessidades desta 
municipalidade, em conformidade com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, de modo que a 
Administração solicitará o fornecimento dos itens de acordo com suas necessidades, não 
havendo obrigação da aquisição total dos itens contratados. 
1.3. A licitação será desmembrada em itens, de acordo com a tabela apresentada no Termo 
de Referência, permitindo que os licitantes participem em quantos itens julgar conveniente. 
1.4. O critério de seleção adotado será o menor preço por item, desde que atendidas todas 
as exigências estipuladas neste Edital, seus Anexos e no Termo de Referência, referentes às 
especificações do objeto. 
1.5. Serviços/Produtos com valores superiores ao montante de referência estabelecido nesta 
licitação não serão adquiridos/contratados. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br . 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
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3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique alguma 
incorreção ou desatualização. 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 
4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO os interessados que atendam 
a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam previamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br 
4.2. Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. A 
certidão apresentada terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso. 
4.3. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa ao 
proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, 
a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 
da proponente, no referido certame.  
 
4.4. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I - Termo de 
Referência.  
4.5. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e seus anexos.  
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 
4.7.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Rio Paranaíba, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos.  
4.7.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelo uso da sua senha de acesso 
e pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros, ficando responsável, ainda, pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.8. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  
a) Consórcio de empresas, independentemente de sua forma de constituição; 
b) Empresas em processo de recuperação judicial, falência ou sob concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, exceto no caso de empresa em recuperação judicial que 
esteja amparada por certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a sua 
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capacidade econômica e financeira para participar de procedimentos licitatórios nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e contratar com este Município; 
e) Empresas enquadradas nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, sobretudo nos §§ 
1º e 2º do artigo 9º e no artigo 14; 
f) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
sanguíneo, até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor 
municipal como proprietário ou sócio; 
g) Empresas cujo objeto social seja incompatível ou não seja compatível com o objeto da 
licitação; 
h) Sociedade estrangeira que não esteja autorizada a funcionar e contratar no País; 
j) Demais hipóteses previstas pela legislação vigente; 
k) Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
4.8.1. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
4.9. A participação na sessão pública dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
4.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
4.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
4.12. Não serão aceitos documentos apresentados de maneira ilegível ou de cópias em fac-
símile, mesmo que estejam autenticadas, salvo quando expressamente permitidas no Edital. 
Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração da proposta de preços.  
4.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
4.14. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de julgamento de conduta 
vigentes da data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório.  
5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição.  
5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante, ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 
5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.  
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br), 
proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO, MARCA e MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.3.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
5.3.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas.  
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021.  
5.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno porte, 
a assinalação do campo que compreende “não” impedirá o prosseguimento no certame com 
os benefícios da Lei nº 123/2006, para aquele item.  
5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.4.1 sujeitará as sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  
5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006.  
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a anteriormente 
inserida no sistema.  
5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros, ficando responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Pregoeira ou de sua 
desconexão com o sistema.  
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. O licitante deverá, quando for o caso e no que for cabível, enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor unitário e total do item, bem como o valor 
total do lote; da Marca/Modelo; do Fabricante; e da Descrição detalhada do objeto, contendo 
as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
6.3. Nos valores constantes na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão 
estar considerados todos os custos operacionais que a compõem, tais como: despesas com 
mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
6.6. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá comprovar, 
no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, o 
recolhimento da garantia de proposta no valor de R$1.606,98 (um mil seiscentos e seis 
reais e noventa e oito centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
do objeto da contratação. 
6.6.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 da Lei nº 14.133/2021. 
6.6.2. Os licitantes receberão a devolução de suas garantias no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura da ARP ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 
conforme o caso. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações e condições detalhadas no item 6 do Edital.  
7.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, na data, horário 
e local indicados neste edital.  
7.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  
7.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis.  
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7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ.  
7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade.  
7.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo Pregoeiro.  
7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/ , conforme Edital. 
7.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.4.2. O lance ofertado deverá ser referente ao valor unitário do item.  
7.4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais). 
7.4.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.5.5. Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula. 
7.5.6. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, 
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte.  
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 
7.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
7.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.  
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances. 
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7.10. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  
7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 
7.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 
de preços.  
7.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
7.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.  
7.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 
7.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
7.15.2.2. empresas brasileiras; 
7.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.16.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.16.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.  
8.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP, através do site 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta ou outro que o substitua. 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 
8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido pela 
Lei nº 123/2006, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quando à 
adequação ao descritivo no objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos.  
8.4. Será desclassificada a proposta que:  
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou 
permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanáveis.  
8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e que inexistam custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, 
ou mediante solicitação escrita e justificada do licitante, desde que esta seja formulada antes 
do término do prazo original. 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
8.7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
8.7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.7.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.7.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
8.7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
8.8. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-las, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
8.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
8.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagens no sistema.  
8.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste  
Edital, a proposta do licitante será recusada.  
8.8.4. Se a(s) amostras apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  
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9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, juntamente 
às Declarações constantes no Anexo IV, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, no momento 
oportuno, ou a apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior, exceto nos casos previstos neste Edital. 
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Após a fase de lances, será aberto prazo de 2 (duas) horas, para que as licitantes 
classificadas em primeiro lugar enviem a documentação de habilitação, não sendo aceito a 
inclusão de novos documentos após esse período.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
11. DOS RECURSOS  
 
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.2.4. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
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11.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos e nem terão seu mérito 
analisado. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
11.5. A decisão dos recursos será dada aos interessados através do próprio sistema 
eletrônico. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º, da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (duas horas) 
para assinar a Ata de Registro de Preços gerada no sistema, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, 
ou mediante solicitação escrita e justificada do licitante, desde que esta seja formulada antes 
do término do prazo original. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
15.5. As Atas de Registro de Preço serão inseridas na plataforma Licitanet, devendo ser 
assinadas através da plataforma. O aviso para assinatura será gerado no sistema, 
informando o dia e horário em que a assinatura deve ser realizada.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO  
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.3.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO  
 
20.1. O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
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20.2. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, os dados bancários 
da contratada, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, 
se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 
20.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, calculada mediante a aplicação do INPC/IBGE do período. 
 
21. DAS RETENÇÕES FISCAIS  
 
21.1. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer 
da execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2024. 
21.2. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do 
IR deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 
sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
21.3. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte 
devido a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria 
SRF 1.454/2004. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
22.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
22.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
22.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos previstos neste Edital. 
22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
22.1.5. Fraudar a licitação. 
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 
22.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
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os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial, 
mediante pagamento aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via Tesouraria 
Municipal. O valor poderá ser automaticamente descontado de créditos que a empresa 
eventualmente possuir junto ao Município. 
22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 1% a 
15% sobre valor do contrato licitado. 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio 
Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 
22.1.6 e 22.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 
e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
22.9. A não manutenção da proposta, conforme descrito no item 22.1.1, bem como a 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, conforme o 
item 22.1.3, caracterizarão o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
o licitante às penalidades previstas no item 22.4 e à perda imediata da garantia de 
proposta prevista no item 6.6, em favor do Município de Rio Paranaíba/MG. 
22.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por eventual 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
23.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica através do site https://www.licitanet.com.br/processos.html/ 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
23.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo 
disso resultante e na forma da lei. 
24.2. As normas que regulamentam a licitação serão interpretadas de forma a ampliar a 
competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação. 
24.3. A Pregoeira poderá, por interesse da Administração, adotar medidas saneadoras 
durante o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a 
legislação vigente. Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer 
questões do processo, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
24.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.6. A eventual tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 
24.7. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas a todos os 
licitantes através do sistema eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove 
o recebimento, ou ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
24.8. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira ou pela Autoridade 
imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível. 
24.9. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos 
os termos deste Edital e dos seus Anexos. 
24.10. Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame na 
data estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário 
pela Pregoeira. 
24.11. O Município de Rio Paranaíba/MG pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os 
prazos para o recebimento das propostas ou a abertura dos envelopes. 
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24.12. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
24.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
na Prefeitura. 
24.14. Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília/DF. 
24.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
24.16. O Edital e seus anexo estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br/, no www.licitanet.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP 
38.810-000, nos dias úteis, no horário das 12h às 18h, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
24.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III - Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada. 

 
Rio Paranaíba/MG, 24 de outubro de 2025. 
 
 
 
TAÍSA ABADIA PIMENTA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Unidades Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Saúde.  

Responsável pela Elaboração: Elaine Aparecida Rocha Boaventura, Maísa Ferreira Garcia, 
Paulo de Tárcio Silva e Valter Nísio Andrade Júnior 
 
Objeto Resumido da Requisição: Registro de Preços para aquisição de cartuchos de tinta 

e toners. 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a seleção de propostas visando o 

registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e toners para impressoras e 

copiadoras destinados a atender às necessidades desta municipalidade, em 

conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

de acordo com as especificações e estimativas abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UND 
TOTAL 

01 

KIT DE TONER BROTHER ORIGINAL (FABRICADO PELA 

MESMA FABRICANTE DO EQUIPAMENTO) PARA 

BROTHER HL-L8360CDW: TN419BK BLACK, TN419Y 

YELLOW, TN419C CIANO, TN419M MAGENTA. TODOS 

COM RENDIMENTO MÉDIO DE 9000 PÁGINAS 

CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4 

KIT 10 

02 

KIT DE TONER HP ORIGINAL (FABRICADO PELA MESMA 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO) PARA HP 4303FDW: 

W2300X PRETO (RENDIMENTO 7.500 páginas), W2301X 

CIANO (RENDIMENTO 5.500 páginas), W2302X AMARELO 

(RENDIMENTO 5.500 páginas), W2303X MAGENTA 

(RENDIMENTO 5.500 páginas). RENDIMENTO 

CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4 

KIT 30 

03 

TONER BROTHER ORIGINAL (FABRICADO PELA MESMA 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO): TN419BK BLACK, 

PARA BROTHER HL-L8360CDW. RENDIMENTO MÉDIO DE 

9000 PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO 

PAPEL A4 

UNI 15 

04 
TONER PARA 103 107 108 131 133 135 136 137 138 COM 

CHIP 1K, PARA HP TONER HP LASER 107W UNI 100 

05 

UNIDADE DE IMAGEM DR411CL PARA BROTHER HL-

L8360CDW. ORIGINAL 30K (FABRICADO PELA MESMA 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO): RENDIMENTO MÉDIO 

DE 30000 PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA 

NO PAPEL A4 

UNI 4 
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06 

UNIDADE DE IMAGEM SP-4500 PARA RICOH SP4510SF, 

ORIGINAL 20K (FABRICADO PELA MESMA FABRICANTE 

DO EQUIPAMENTO): – RENDIMENTO MÉDIO DE 20000 

PÁGINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA DA 

FOLHA A4 

UNI 20 

 
1.1.2. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois 
apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado, de modo a admitir ampliação de ofertas. 
 
1.2. Do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
 
1.2.1. O prazo de vigência para a contratação será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura da ata, podendo ser prorrogado pelo prazo previsto no artigo 84 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.2.1.1. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
1.2.1.2. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
1.3. Do local de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo 
 
1.3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 10 (Dez) dias a partir do recebimento da 
Ordem de Compra emitida pelo setor requisitante, devendo ser executados, às expensas do 
fornecedor, no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante. 
1.3.2. Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada. 
1.3.3. A Administração Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, 
devendo a contratada fornecer a quantidade a ela solicitada. 
1.3.4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
1.3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar 
da notificação, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
1.3.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo. 
1.3.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
1.3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
1.3.9. O prazo para a solução pelo contratado de inconsistências na execução do contrato ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
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1.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
1.4. Da garantia dos itens 
 
1.4.1. Os itens fornecidos deverão ser entregues com garantia mínima de 90 (noventa) dias 
contra defeitos de fabricação, contados a partir da entrega definitiva. A eventual substituição 
de produtos defeituosos deverá ser realizada no prazo máximo de 10 dias, a partir da 
notificação formal da contratante. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação, destinada à formação de registro de preços para aquisição de 
cartuchos de tinta e toners, fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que 
identificou a necessidade contínua de fornecimento desses insumos para o funcionamento 
adequado das atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais do 
Município de Rio Paranaíba/MG. 
 
Os cartuchos e toners são indispensáveis para suprir as demandas de impressão de 
documentos, processos e exames, garantindo o pleno funcionamento das rotinas internas e o 
atendimento eficiente à população. As impressoras e copiadoras são ferramentas essenciais 
para a emissão de relatórios, registros e informações necessárias ao desempenho das 
funções públicas, assegurando agilidade, precisão e confiabilidade nos procedimentos 
administrativos e assistenciais. 
 
O ETP apontou que alguns dos itens ora licitados foram fracassados no Processo Licitatório 
nº 037/2025, Pregão Eletrônico nº 021/2025, e que novas necessidades surgiram após a 
aquisição de duas impressoras modelo HP 4303FDW pela Secretaria Municipal de Saúde, 
fato que gerou a demanda por toners específicos não previstos na licitação anterior. 
 
Também foi identificado que uma das impressoras utilizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde destina-se à impressão de resultados de exames de ultrassonografia, os quais devem 
ser reproduzidos obrigatoriamente em cores. Nessas impressões, a cor preta é 
predominantemente utilizada, o que acarreta o esgotamento mais rápido do cartucho preto 
em relação aos de cores ciano, amarelo e magenta, justificando a necessidade de sua 
aquisição em quantidade superior. 
 
A adoção do sistema de registro de preços assegura maior eficiência e racionalidade na 
gestão dos recursos públicos, possibilitando o fornecimento dos materiais conforme a 
demanda, sem interrupção das atividades e com melhor controle orçamentário. 
 
Por fim, a contratação observa os princípios da economicidade, eficiência e transparência 
previstos na Lei nº 14.133/2021, garantindo que as secretarias municipais disponham dos 
insumos necessários à continuidade e à qualidade dos serviços prestados à população de 
forma regular e eficaz. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA, CONSIDERANDO O CICLO DO OBJETO 
 
A solução para a aquisição dos cartuchos de tinta e toners contempla todas as fases do ciclo 
do objeto. A seleção dos materiais será baseada em especificações técnicas rigorosas e 
realizada conforme a Lei 14.133/2021, visando as melhores condições de preço e 
fornecimento. A logística será planejada para garantir transporte seguro e armazenamento 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 
adequado, prevenindo danos aos cartuchos de tinta e toners. Na utilização, os itens serão 
utilizados conforme as normas técnicas, e a equipe receberá treinamento para assegurar o 
manuseio correto. Ao final de sua vida útil, os resíduos dos cartuchos de tinta e toners deverão 
ser descartados de acordo com normas ambientais, com ênfase na reciclagem e reutilização. 
Essa abordagem integrada garante que a aquisição dos cartuchos de tinta e toners atendam 
às necessidades do município, promovendo eficiência, segurança e desenvolvimento 
sustentável. 
 
4. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica 
4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz 
necessária a vistoria técnica prévia.  
 
4.2. Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 
autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade pelo 
fornecimento adequado, bem como pela garantia dos itens entregues, não se admitindo a 
transferência dessa obrigação a terceiros. 
 
4.3. Da participação de consórcios na licitação 
4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista 
que o objeto consiste em itens de natureza comum, amplamente disponíveis no mercado e 
passíveis de fornecimento por empresas individualmente capacitadas. A vedação tem por 
finalidade assegurar maior competitividade, simplificar a gestão do registro de preços e 
facilitar o controle administrativo sobre a execução contratual, evitando a fragmentação de 
responsabilidades que poderia comprometer o atendimento das demandas das unidades 
administrativas. 
 
4.4. Das garantias para a execução ou entrega 
4.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como 
prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em se considerando a baixa 
especificidade técnica e não exigência de elevada capacidade de execução. 
 
4.5. Das condições especificas da entrega  
4.5.1. Os produtos deverão atender rigorosamente às características exigidas por esta 

municipalidade, sendo: 

4.5.2. PRODUTOS ORIGINAIS NOVOS: não falsificados, não remanufaturados, não 
pirateados. Entende-se por produto original novo, aquele fabricado pelo mesmo fabricante da 
impressora (como Canon, Epson, HP, Brother etc.), geralmente identificado por selos 
holográficos e demais características que atestam sua autenticidade. 
4.5.3. PRODUTOS COMPATIVEIS DO FABRICANTE: não falsificados, não 
remanufaturados, não pirateados. Entende-se produtos novos compatíveis aqueles 
fabricados por terceiros, que não produzem as impressoras, mas desenvolvem cartuchos 
novos compatíveis com os equipamentos. Esses produtos geralmente trazem a indicação 
"Compatível" na embalagem, além do código do fabricante e do cartucho original para facilitar 
a conversão. 
4.5.4. As licitantes classificadas em primeiro lugar, que ofertarem produtos originais novos, 

deverão comprovar a procedência dos referidos produtos mediante apresentação de 

declaração emitida pelo fabricante ou por distribuidor ou revendedor autorizado. A 

condição de autorizado deverá ser comprovada por meio de documentação expedida pelo 
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próprio fabricante, demonstrando a relação formal de autorização. Tal exigência tem por 

finalidade assegurar a originalidade dos toners fornecidos e coibir o fornecimento de produtos 

falsificados, remanufaturados, recarregados ou de origem não comprovada, devendo essa 

documentação ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação.  

4.5.5. O produto ofertado deverá estar registrado ou com pedido de registro confirmado no 

INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sujeito à confirmação do responsável pelo 

recebimento desta Prefeitura, sob pena de rejeição dos produtos fornecidos e aplicação das 

penalidades cabíveis. 

4.5.6. As licitantes classificadas em primeiro lugar que ofertarem produtos compatíveis do 

fabricante deverão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a declaração de vencedor, 

apresentar laudos técnicos emitidos por laboratório, instituto ou entidade especializada, de 

reconhecida idoneidade e competência, vinculado ou credenciado por órgão da Administração 

Pública, com acreditação vigente junto ao INMETRO, no segmento correspondente, e 

integrante da Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLE, com escopo de acreditação 

conforme a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, bem como normas complementares da ASTM 

aplicáveis. Os laudos deverão ter sido emitidos em data não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias contados da abertura do certame e deverão comprovar que os produtos 

ofertados apresentam desempenho equivalente aos originais do fabricante da impressora, 

atestando a qualidade de impressão, rendimento, compatibilidade, segurança, e ausência de 

risco de vazamentos ou danos aos equipamentos. 

4.5.7. O laudo técnico citado no item anterior deverá consignar a aprovação dos produtos 

baseados em dados objetivos do seu desempenho contendo, pelo menos, as seguintes 

informações: 

a) Constatação de que se trata de produto, original ou compatível novo; 
b) Ausência de vazamento ou indício de reaproveitamento do cartucho; 
c) Qualidade de impressão e nitidez de cores compatíveis com o desempenho dos 

cartuchos originais do fabricante da impressora; 
d) Conclusões sobre a aceitabilidade do produto. 

4.5.8. No caso de produtos originais do fabricante (compatíveis), deverão estar impressas nas 

embalagens, em lugar visível, de forma correta, clara e precisa, as impressoras com as quais 

os produtos são perfeitamente compatíveis, respeitando o que consta na embalagem do 

cartucho original. 

4.5.9. Os produtos devem estar acondicionados em embalagens que visem resguardar as 

características originais dos mesmos, tais como: embalagem interna aluminada ou outro 

material adequado, de modo a proporcionar que estes não entrem em contato com a luz, 

umidade ou poeira; conter proteção para evitar danos através de impactos, no transporte ou 

armazenamento; 

4.5.10. As empresas deverão fornecer produtos novos, de 1ª qualidade em suas embalagens 

originais, com lacre de fábrica, não sendo aceitos produtos recondicionados, 

remanufaturados, reciclados ou processados, visando não trazer prejuízos a esta Prefeitura, 

uma vez que a vida útil das impressoras fica reduzida com a utilização de cartuchos e toners 

que não sejam originais e em total consonância com as recomendações técnicas indicadas 

pelos fabricantes das máquinas impressoras; enviar juntamente com a proposta, catálogos 

dos produtos a serem ofertados; 

4.5.11. Havendo dúvida quanto à originalidade e procedência dos produtos originais do 

fabricante dos equipamentos, os mesmos poderão, a critério da contratante, ser 
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encaminhados para análise técnica do fabricante, cujas despesas correrão por conta da 

empresa vencedora do certame;  

4.5.12. Para cartuchos e toners originais dos fabricantes (compatíveis), o material 

efetivamente entregue poderá ser enviado para análise ao Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT.  

4.5.13. Caso os Relatórios de Ensaios, Técnico ou Certificados de Calibração emitidos pelo 

IPT, estabeleçam divergência da descrição ofertada pelo licitante na proposta aceita, poderá 

haver as seguintes consequências: 

a) no prazo de cinco dias úteis, o licitante deverá substituir todo o material entregue por outro 

que esteja de acordo com a descrição determinada neste Edital, sob pena de cancelamento 

da Nota de Empenho; 

b) o licitante arcará com todos os custos oriundos da análise realizada pelo IPT; 
c) penalidades determinadas por este Edital de acordo com a divergência estabelecida pelo 
Relatório do IPT. Comprovado dolo e/ou má-fé, a sanção correspondente será aplicada no 
máximo previsto se não representar ofensa à razoabilidade/proporcionalidade; bem como 
comunicação ao Ministério Público Estadual para sanções penais cabíveis. 
6.1 Quaisquer danos ou defeitos nas impressoras ou multifuncionais de propriedade desta 
Prefeitura, causados pela utilização dos consumíveis serão suportados exclusivamente pelo 
fornecedor dos mesmos. 
6.2 A conclusão da causa dos danos ou defeitos será dada pela empresa contratada por esta 
Prefeitura para manutenção desses equipamentos. Os defeitos ou danos deverão ser 
reparados por técnico autorizado pelo fabricante do equipamento ou o equipamento 
substituído por outro de mesma marca e modelo, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis 
a partir do e-mail de comunicação do defeito ou dano ao fornecedor responsável, sob pena 
de aplicação de sanção correspondente a inexecução parcial da obrigação. 
6.3 Caso o laudo técnico seja divergente das especificações, os produtos serão recusados, 
devendo o fornecedor providenciar a troca em até 05 (cinco) dias da comunicação da recusa, 
sendo a nova remessa também rejeitada, a contratada terá 24 (vinte e quatro) horas para 
retirada e entrega de nova remessa, sem prejuízo das penalidades previstas, no caso de haver 
terceira devolução será comprovada a incapacidade técnica da Contratada, acarretando a 
aplicação das penalidades previstas. 
6.4 A validade dos suprimentos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da data 
do recebimento definitivo. 
6.5 Os suprimentos objeto desta licitação deverão ser entregues de acordo com o Pedido de 
Autorização de Compra e acompanhados da nota fiscal, constando o número da Ata de 
Registro de Preços, a especificação do produto, a quantidade, o preço unitário, o preço total 
e o local de entrega, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de RIO PARANAÍBA, as 
despesas decorrentes de carga, transporte, descarga e demais despesas diretas e indiretas 
relacionadas com o cumprimento da obrigação correrão por conta da empresa fornecedora. 
6.6 A contratada fica obrigada a dar garantia integral, conforme ofertado em proposta, contra 
qualquer defeito de fabricação que o material venha apresentar, incluindo avarias no 
transporte até o local de entrega, mesmo depois de ocorrida sua aceitação/aprovação, por 
esta municipalidade, sendo que as novas unidades fornecidas na substituição das defeituosas 
ou danificadas deverão ter prazo de garantia igual ou superior ao das substituídas. 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A contratada deverá fornecer os itens conforme os padrões e procedimentos 
estabelecidos pela contratante, assumindo total responsabilidade pelo fornecimento, de 
acordo com a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. 
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5.2. O fornecimento a ser executado não exige dedicação exclusiva de mão de obra da 
contratada, de modo que não é necessária a alocação contínua de funcionários nas 
dependências da Prefeitura, nem a dedicação exclusiva de seus profissionais ao objeto 
contratado. 
5.3. O regime de execução a ser adotado no procedimento de contratação será:  
( x ) O de entrega ou empreitada por preços unitários; 
(  ) O de entrega ou empreitada por preço global; 
(  ) O de entrega ou por empreitada integral. 
5.4. Os itens fornecidos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.5. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 
ETP, com este TR e com contrato.  
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o artigo 143 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato. 
5.6. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratado: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 
habilitação e conhecimento adequados. 
c) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, no ETP e no contrato, para 
execução do objeto. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a impostos, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas 
etc. 
o) Fornecer o produto da mesma marca indicada na proposta ou, na ausência desta, produto 
similar, mediante aceitação prévia da contratante. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O objeto do contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas consignadas Lei nº 14.133/2021 e nas disposições 
municipais de implantação e regulamentação da utilização da Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 
6.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para a apresentação do plano de 
acompanhamento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, aferição de 
resultados e sanções cabíveis, dentre outros. 
6.3. O acompanhamento e fiscalização do contrato incluem verificar se os serviços, materiais, 
técnicas e/ou equipamentos atendem aos requisitos acordados, garantindo a execução 
adequada do contrato. Essas atividades serão realizadas por representantes designados pela 
Contratante, conforme os artigos 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4. A avaliação da adequação dos serviços será feita com base nos critérios estabelecidos 
no contrato. 
6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela Contratada pode resultar na 
aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável, 
podendo levar à rescisão contratual, de acordo com os artigos 155 e 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
6.7. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 
 
Fiscalização 
6.8. Durante a vigência do contrato a fiscalização será exercida pelos servidores (Isaias 
Souza Silva e Julio Fernandes) matrículas nº 4539 e 2948, respectivamente, que 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o município de 
Rio Paranaíba/MG. 
6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, nas glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário 
6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.10. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 
 
Gestor do Contrato 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
6.16. A gestão do contrato será realizada pelo servidor (Elaine Aparecida Rocha 
Boaventura e Valter Nisio Andrade Júnior) matrículas nº 6220 e 6554, respectivamente. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Do prazo de faturamento e para o pagamento  
7.1.1. A nota fiscal deve ser entregue juntamente com os produtos, para que possa ser 
encaminhada ao Setor de Compras do município de Rio Paranaíba/MG.  
7.1.2. O pagamento pelo fornecimento ou serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias as 
contados do recebimento definitivo do objeto. 
7.1.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o fornecimento dos 
produtos entregues ou a prestação do serviço realizada e período da execução.  
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7.1.4. Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o 
pagamento será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  
7.1.5. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
7.2. Forma de pagamento de parcela recebida 
7.2.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 
assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
7.2.2. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer 
da execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2024. 
7.2.3. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do 
IR deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 
sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
7.2.4. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte 
devido a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria 
SRF 1.454/2004. 
7.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.2.6. Os demais critérios sobre o prazo e a forma de pagamento são aqueles previstos no 
Edital. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento por menor preço 
por item, conforme especificação do objeto. 
8.1.1. Na proposta, deverá constar a marca do produto, quando aplicável, sendo obrigatória 
a fornecimento da mesma marca indicada na proposta ou, na ausência desta, o fornecimento 
de produto similar, previamente aceito pelo contratante. 
8.2. Encerrado o procedimento de envio de lances, a Pregoeira realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
8.3. Será aberto prazo de 2 (duas) horas para envio da documentação de habilitação e 
proposta final realinhada, por parte do licitante vencedor. 
 
8.4. Exigências de habilitação para a contratação 
 
Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar, no que for cabível, os 
seguintes requisitos de habilitação para o fornecimento ou a prestação dos serviços em foco, 
a serem conferidos na fase própria de conformidade com o procedimento adotado: 
 
8.4.1. Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário. 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem.  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade o exigir. 
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade. 
 
8.4.2. Habilitação Fiscal, Trabalhista e Social 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente.  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente.  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal.  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.4.3. Habilitação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 
(trinta) dias a data da apresentação das propostas.  
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
8.4.4. Qualificação Técnica: 
 
a) Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou já 
executou regular e corretamente objeto com características semelhante às do objeto desta 
licitação, constando o nome completo do representante legal, em papel timbrado do emitente 
ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ. 
b)  Para os toners Originais do Fabricante (compatíveis ou Similares) a procedência deve 
ser comprovada por meio de Declaração do Fabricante ou de um dos seus distribuidores 
ou revendedores autorizados (cuja situação do distribuidor ou revendedor autorizado deve 
ser comprovada por meio de documentação feita pelo fabricante para o distribuidor ou 
revendedor, com a finalidade de garantir a originalidade dos toners e evitar produtos 
falsificados, recarregados ou provenientes de origem não comprovada.  
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c) Para os produtos originais do fabricante (compatível) deverão obrigatoriamente 
apresentar laudos técnicos emitidos por laboratório, entidade ou instituto especializado, 
de reconhecida idoneidade e competência, pertencente a órgão da Administração Pública ou 
por ele credenciado, com acreditação do INMETRO (neste seguimento), vinculado à Rede 
Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, e normas de apoio conforme ASTM com emissão no máximo de 
180 (cento e oitenta) dias antes da data de abertura do pregão, comprovando a situação da 
similaridade do produto ofertado com o original do fabricante da impressora, com relação ao 
bom funcionamento, boa qualidade, desempenho, rendimento e compatibilidade, bem como 
que são seguros e com tecnologia suficiente para não provocarem vazamentos ou 
danificarem o equipamento. 
 
9. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES 
 
9.1. O custo estimado da contratação foi baseado em cotações obtidas junto a potenciais 
fornecedores ou prestadores de serviço, conforme a tabela de média de preços constante nos 
autos. Esses valores possuem caráter sigiloso, uma vez que a divulgação das cotações de 
referência poderia prejudicar a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, 
comprometendo a competitividade do certame, conforme previsto no artigo 24 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 
(s) dotação (ções) orçamentária (s) do Orçamento Programa para 2025:  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 260: 14.02.00 12.361.0006.2.0010 3 390 30 
FICHA 302: 14.02.00 12.365.0007.2.0007 3 390 30 
FICHA 311: 14.02.00.12.365.0007.2.0015 3 390 30 
FICHA 409: 14.02.00 12.122.0005.2.0104 3 390 30 
   
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FICHA 38: 11.01.00 10.301.0020.2.0263 3 390 30 
FICHA 63: 11.01.00 10.303.0028.2.0081 3 390 30 
FICHA 75: 11.01.00 10.304.0013.2.0028 3 390 30 
FICHA 85: 11.01.00 10.305.0013.2.0029 3 390 30 
FICHA 107: 11.01.00 10.301.0020.2.0265 3 390 30 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FICHA 19: 06.01.00 04.122.0003.2.0004 3 390 30 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FICHA 161: 13.01.00.08.244.0014.2.0009 3 390 30 

FICHA 196: 13.01.00 08.243.0014.2.0088 3 390 30 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto. 
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Em Rio Paranaíba (MG), 04 de setembro de 2025.

 
 

Elaine Aparecida Rocha Boaventura 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
Valter Nísio Andrade Júnior 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

Paulo de Tárcio Silva 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Maísa Ferreira Garcia 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00x/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

 
O Município de Rio Paranaíba, com sede no(a) Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, 
Centro, na cidade de Rio Paranaíba, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.602.045/0001-00, 
neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 041/2025,  
Processo Administrativo nº 070/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 
11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de cartuchos de 
tinta e toners para impressoras e copiadoras destinados a atender às necessidades desta 
municipalidade, em conformidade com as condições, quantidades e exigências 
especificada(s) no Termo de Referência, anexo ao edital do Pregão Eletrônico nº 041/2025, 
que é parte integrante desta Ata. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

 
3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 10 (dez) dias a partir da 
emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, as expensas do fornecedor, no local 
indicado pela Secretaria requisitante. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 
95 da Lei nº 14.133/2021. 
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4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação, e mantiverem sua proposta original.  
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021. 
4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.9. A ata de registro de preços será enviada por e-mail para assinatura e o deverá ser 
assinada e reenviada via correios.  
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2. aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
5.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta por parte da contratada. 
5.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, 
mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação 
do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 
e na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos itens 6.2 e 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462/2023; ou 
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 
156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462/2023.  
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante registrado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação decorrente da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total da contratação decorrente da Ata; 
d) ensejar o retardamento injustificado na entrega dos bens ou execução dos serviços, após 
convocação formal para contratação ou fornecimento; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
8.2. Serão aplicadas ao licitante registrado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação 

decorrente da Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem 8.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 8.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

quando a gravidade justificar a imposição da penalidade mais severa; 

iv) Multa: 

 (1) Moratória, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias, sendo que, o atraso superior a esse prazo 

poderá ensejar o cancelamento do registro e eventual aplicação de penalidade, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 (2) Compensatória, no percentual de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) sobre 
o valor estimado da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, a ser aplicada nos 
casos de infrações graves, especialmente aquelas descritas nas alíneas “e” a “h” do item 8.1, 
conforme a gravidade do ato e os prejuízos à Administração. 
8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 
Pública. 
8.4. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, quando 
cabível. 
8.4.1. Antes da aplicação da multa ou de qualquer penalidade, será assegurado ao fornecedor 
registrado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da intimação. 
8.5. Se a multa aplicada e eventuais indenizações forem superiores ao valor devido pela 
Administração, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada da garantia 
prestada ou cobrada judicialmente. 
8.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento da comunicação de aplicação da penalidade, antes do 
encaminhamento para cobrança judicial. 
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será precedida de processo administrativo que assegure ao fornecedor 
registrado o contraditório e a ampla defesa, observando o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
8.8. Na aplicação das penalidades, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as circunstâncias do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos causados à Administração; a existência de programa de integridade implantado ou 
em implantação, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.9. As infrações administrativas que também se caracterizem como atos lesivos previstos na 
Lei nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme o rito previsto 
naquela legislação, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 
8.10. A desconsideração da personalidade jurídica do fornecedor registrado poderá ocorrer 
quando constatado o uso abusivo para fins ilícitos, inclusive para encobrir fraudes ou confusão 
patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos responsáveis, nos termos do art. 160 
da Lei nº 14.133/2021, respeitado o devido processo legal. 
8.11. A Administração deverá registrar e manter atualizadas as informações sobre as sanções 
aplicadas, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
8.12. As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
são passíveis de reabilitação, desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 163 da Lei 
nº 14.133/2021. 
8.13. Os débitos do fornecedor registrado para com a Administração, decorrentes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com créditos a que o mesmo tenha direito, decorrentes desta ou de 
outras contratações com o mesmo órgão, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26/2022. 
8.14. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
9.2. A adjudicatária da Ata de Registro de Preços obriga-se a manter durante a vigência da 
ata todas as condições de habilitação apresentadas na sessão pública. 
9.3. Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
_____________________________________ 

Contratado  
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
AO SETOR DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA (MG) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 070/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2025 
 
DADOS DO(A) PROPONENTE INTERESSADO(A) 
 
Razão Social:  
Endereço:                                               Nº:                   Comp.: 
Bairro:                                        CEP: 
Cidade:                                        Fone: 
Fax:                               CNPJ: 
 
 
Representante legal: 
Endereço:                                                     Nº:                               Comp.: 
Bairro:                                             CEP: 
C. Identidade:                                            CPF: 
Fone/fax:                 Celular:                                     E-mail: 
 
 
A PROPOSTA COMERCIAL PARA O OBJETO 
 
Apresento proposta comercial o fornecimento ou a prestação de serviços: 
 
Objeto Resumido da Requisição: ............................................................................................... 
 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DA PROPOSTA COM OS PREÇOS POR ITENS 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

TOTAL   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ----------------------------------------------- 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de pregão. 
Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Pregão Eletrônico nº 041/2025 
 
O licitante _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA que: 
 
1 - (____) Para fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, cumpre o 
disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Obs.: 
em caso afirmativo, assinalar esta ressalva). 
 
2 - (____) Não possui funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição 
Federal.   
 
3 - (____) Nos termos do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, está ciente das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta abrange todos os custos necessários 
para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, leis trabalhistas, 
regulamentos, convenções coletivas de trabalho e termos de ajuste de conduta vigentes na 
data da entrega definitiva, além de atender plenamente aos requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório. 
 
4 - (____) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, que não está impedida de 
contratar com a Administração Pública, que não incorre nas demais condições impeditivas 
previstas no Edital, na Lei nº 14.133/2021, bem como na Lei Orgânica do município de Rio 
Paranaíba/MG.  
 
5 - (____) É de sua inteira responsabilidade a autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Agente de Contratação e equipe de apoio, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias. 
 
6 - (____) Cumpre os requisitos de habilitação e que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
 
7 - (____) Que não tem como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
sanguíneo, até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor 
municipal como proprietário ou sócio. 
 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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